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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de IMPLANTAR UM BEBEDOURO DE ÁGUA POTÁVEL no canteiro central da Avenida Rebouças, nº 2831, Centro, altura da loja “Monobloco”, considerando que no local já existe ponto de água disponível, o que facilita a instalação.

A solicitação se faz necessária, visto que o canteiro central da avenida é bastante frequentado por pedestres, trabalhadores e praticantes de atividades físicas, que poderiam se beneficiar com o acesso à água potável, especialmente em dias de calor intenso. A medida visa promover mais conforto, saúde e qualidade de vida à população que utiliza o espaço.

Sala das Sessões, 21 de maio de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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